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Justificativa: Em plenádo
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O Vereador abaixo assinado, após ourida a

Casa, na^ forma regimental, indica ao Executivo Municipal p"o qü. através da
secretaria competente estude â possibilidade de frzq o-pã. de acessibiüdade
para cadeirantes em toda extensão da Rua silva paes.( Reiterando a indicaçâo
563 / 2017 prorocolado sob no 732 no dia 0S / 0t / 2017).
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Rio Grande, 21. de agosto de 2018.

Excelenússimo Presidente:

Respeitosamente,

AIEXANDRE DU YER,
Prtfeito

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTACIDADE

MCA

Doe órgãos, ilor sangue: Solve vidos!

Em atenção ao oficio n"0323/18, Ind716/18 em atendimento à
proposição do Vereador IvaL Domingos Pereta Souza, solicitando através da
Secretaria de Município competente, para que estude a possibilidade de fazer rampas
de acessibilidade para cadeirantes em toda extensão da Rua Silva Paes, vimos informar
que conforme manifestação da Secretaria de Município de Coordenação e

Planejamento, o circuito do Projeto Calçada Legal que ainda necessita de
financiamento, prevê ir na rua Silva Paes, da Praça Tamandaré até a Benjamin
Constant, portanto não contemplando toda a Silva Paes. O Projeto Circuito Histórico
do Calçada Legal ainda carece de financiamento para sua execução.
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